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DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1973 /2018

O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado dispensa os servidores em exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência
Cargo adm

GovERNADoR vALADARES GovERNADoR vALADARES GovERNADoR 
vALADARES 43079 EE CARLoS LuZ SE-v 368920-5 RENATo SILvERIo DA SILvA ATB 2 A CONTAR DE 21/12/2018

ITAJuBA ITAJuBA ITAJuBA 55301 EE BARAo Do RIo BRANCo SE-III 747079-2 RoSEMARA DE FATIMA PAuLA ATB 2 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO
PouSo ALEGRE BoRDA DA MATA BoRDA DA MATA 54356 EE LAuRo AFoNSo MEGALE SE-Iv 1398401-8 SANDRA LEITE DE LIMA ATB 1 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .

WIELAND SILBERSCHNEIDER
SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1974 /2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado designa para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004 os servidores:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

ITAJuBA ITAJuBA ITAJuBA 55301 EE BARAo Do RIo BRANCo SE-III 1316083-3 MARIo PRINCE LEITE NETo ATB 2
PouSo ALEGRE BoRDA DA MATA BoRDA DA MATA 54356 EE LAuRo AFoNSo MEGALE SE-Iv 1096614-1 JuCIMARA HELENA DoS SANToS PEB 1

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .

WIELAND SILBERSCHNEIDER
SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
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DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1975 /2018

O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado dispensa os servidores em exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência
Cargo adm

METRoPoLITANA C TAQUARACU 
DE MINAS

TAQUARACU 
DE MINAS 10952 EE PREFEITo ARISTEu 

EDuARDo MoREIRA SE-v 976312-9 MARIA DE LouRDES ZEFERINo ASB 2 A CoNTAR DE 
23/02/2017

PIRAPoRA IBIAI BoM JESuS DA 
vEREDA 80501 EE BoM JESuS DA vEREDA SE-v 1062445-0 MARIA ELENICE SouZA GoMES PEB 2 A CoNTAR DE 

05/11/2018

SETE LAGoAS MAToZINHoS MoCAMBEIRo 141275 EE FELICIA FERNANDES 
CAMPoS SE-Iv 445597-8 TATIANA MARTINS CoSTA ATB 3 A CoNTAR DE 

10/12/2018

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .

WIELAND SILBERSCHNEIDER
SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1976 /2018
O Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado designa para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004 os servidores:

SRE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado
Cargo adm

METRoPoLITANA C TAQUARACU 
DE MINAS TAQUARACU DE MINAS 10952 EE PREFEITo ARISTEu 

EDuARDo MoREIRA SE-v 1412245-1 CLAuDIA MENDoNCA FERREIRA ATB 3

PIRAPoRA IBIAI BoM JESuS DA vEREDA 80501 EE BoM JESuS DA vEREDA SE-v 1309115-2 DIoNE BALBINo CoRDEIRo ATB 1
SETE LAGoAS MAToZINHoS MoCAMBEIRo 141275 EE FELICIA FERNANDES CAMPoS SE-Iv 1412363-2 DANIELA DE PAuLA MoREIRA ATB 1

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .

WIELAND SILBERSCHNEIDER
SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
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RETIFICAÇÃO DESIGNAÇÃO SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 1977 / 2018

O Secretário de Estado de Educação, em exercício, retifica no Ato de Designação para o cargo em comissão de Secretário de Escola, publicado no “MG” 25 / 03 / 2017 , por alteração no Cargo Vinculado ao Cargo Comissionado ,para regularizar situação funcional a parte referente a:

Ato Nº . SRE Município Localidade Código Escola Símbolo do Cargo MASP Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado onde se lê Leia-seCargo adm

320/2017 PIRAPoRA PIRAPoRA PIRAPoRA 81949 EE LuIZ BALBINo SE-III 378385-9 CHRISTIANI LuCIA LuZ ATBIIIF 1 ATBIIIF ATB - ADM 1 DE 25 .03 .2017 A 26 .10 .2017; PEB - ADM 4 DE 27 .10 .2017 A 23 .01 .2018 
E ATB - ADM 1 A CoNTAR DE 24 .01 .2018

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .
WIELAND SILBERSCHNEIDER

SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
28 1180053 - 1

ATO EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
EM ESTáGIo PRoBATÓRIo

ATO nº 1978/2018
Exonera, nos termos da alínea “c” do art. 106 da Lei n. 869, de 05 de 
julho de 1952, e dos artigos 38, 41 ao 43 do Decreto nº 45 .851, de 
28/12/2011, o servidor:
MASP 1 .116 .557-8
Cargo PEB IA, Adm . 3
Unidade de Exercício: EE “Manoel Loureiro”/João Monlevade.
Superintendência Regional de Ensino Nova Era .
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .
(a)Wieland Silberschneider
Secretário de Estado Adjunto de Educação

Extrato de Portaria NUCAD/SEE nº 148 /2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processados: D .R .u ., MaSP 1 .092 .808-3, PEB, admissão 2; M .R .P .S ., 
MaSP 595 .257-7, designada no cargo de PEB, admissão 2; e M .D .P .S ., 
MaSP 1 .124 .705-3, PEB, admissão 2 .
Comissão Processante - Presidente: Hélia Moreira Luz
Membros: Júlia Célia Lopes de Menezes e Ivy Danielle de Assis viana 
Fernandes
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 28 de dezembro 
de 2018 .

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 112/2018 - Substituição da ComissãoO 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso da 
competência, delegada por meio da Resolução Conjunta CGE/SEE nº 
001/2018, de 19/04/2018, RESOLVE substituir a comissão processante 
designada pela Portaria NUCAD/SEE nº149/2018, com extrato publi-
cado no Diário Oficial do Executivo de 28/12/2018, pelos servidores 
lotados na Superintendência Regional de Ensino Nova Era: Erlaine 
Maria de Souza, Iris Aparecida Machado Silveira e Maria José Quin-
tão, para, sob a presidência da primeira, realizarem os trabalhos de apu-
ração, a contar da data da publicação .Secretaria de Estado de Educação, 
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 . 
(a)Hercules MacedoChefe de Gabinete da Secretaria de Estado de 
Educação
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DESPACHo

o Secretário de Estado Adjunto de Educação, no uso da competência 
que lhe atribui os artigos 18, 38, 41 e 42 do Decreto nº 45 .851, de 28 de 
dezembro de 2011, e considerando o Parecer nº 45/2018 da Comissão 
Permanente de Recursos da unidade Central, instituída pela Resolução 
SEE nº 3 .793, de 26 de junho de 2018, conclui pelo INDEFERIMENTo 
do recurso hierárquico interposto pelo servidor ANDERSoN FELIPE 
DE FREITAS RAIMuNDo, MaSP 1 .335 .339-6, cargo PEB IA, admis-
são 3, EE “Deputado Ilacir Pereira Lima”, SRE Metropolitana A, por 
motivo de não satisfazer as condições do estágio probatório, nos termos 
da alínea “C” do art . 106 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952 .
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .
(a)Wieland Silberschneider
Secretário de Estado Adjunto de Educação

DESPACHo
o Secretário de Estado Adjunto de Educação, no uso da competên-
cia que lhe atribui os artigos 18, 38, 41 e 42 do Decreto nº 45 .851, 
de 28 de dezembro de 2011, e considerando o Parecer nº 64/2018 da 
Comissão Permanente de Recursos da unidade Central, instituída pela 
Resolução SEE nº 3 .793, de 26 de junho de 2018, conclui pelo INDE-
FERIMENTo do recurso hierárquico interposto pela servidora LEDA 
MARIA DoS SANToS SoARES oLIvEIRA, MaSP 454 .283-3, cargo 
PEB IA, admissão 3, em exercício na EE “Helena Guerra”, SRE Metro-
politana B, por motivo de não satisfazer as condições do estágio pro-
batório, nos termos da alínea “C” do art . 106 da Lei nº 869, de 05 de 
julho de 1952 .
Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2018 .
(a)Wieland Silberschneider
Secretário de Estado Adjunto de Educação

28 1180144 - 1

RESOLUÇÃO SEENº 4.063, DE 27 DEDEZEMBRODE2018.
Dispõe sobre o processo de designação em caráter excepcional, para o 
exercício de função pública na Rede Estadual de Educação Básica, no 
período de 02/01/2019 a 31/01/2019,dos cargos de Assistente Técnico 
de Educação Básica – ATB e Auxiliar de Serviços de Educação Básica 
– ASB, para atendimento às escolas e Superintendências Regionais de 
Ensino – SRE que não possuem servidores efetivos ou estabilizados em 
número suficiente para o seu adequado funcionamento.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, considerando a necessi-
dade de assegurar o funcionamento regular das escolas estaduais e das 
Superintendências Regionais de Ensino,
RESoLvE:
Art . 1º - Compete ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino 
– SRE, ao Analista Educacional/Inspetor Escolar – ANE/IE e ao Dire-
tor ou Coordenador de Escola Estadual, em responsabilidade solidária, 
cumprir e fazer cumprir as disposições desta Resolução .
Art. 2º - Haverá designação de servidor para o exercício de função 
pública, nos termos desta Resolução, quando não existir servidor efe-
tivo ou estabilizado com escala de trabalho prevista para janeiro de 
2019 que possa exercer tais funções ou quando o quantitativo previsto 
na escala não atingir o quantitativo proposto nesta Resolução .
§1º - Será autorizada a designação de Auxiliar de Serviços de Educa-
ção Básica – ASB para a Superintendência Regional de Ensino – SRE 
que não contar com serviço terceirizado de limpeza ou servidor efetivo 
ou estabilizado .
§2º - Para a Escola Estadual será autorizada a designação de Assistente 
Técnico de Educação Básica – ATB e Auxiliar de Serviços de Educa-
ção Básica – ASB .
§3º - Para a quantificação dos cargos descritos no caput, deverá ser 
observado o comporta do mês de dezembro/2018, subtraindo-se do 
quantitativo estabelecido na tabela abaixo o número de servidores efeti-
vos ou estabilizados em escala de trabalho no mês de janeiro de 2019:
CoMPoRTA MÊS DE DEZEMBRo QUANTITATIVO DE ASB

1 a 4 1
5 a 8 2
9 a 12 3
13 a 16 4
17 a 20 5
21 a 24 6
25 a 28 7
29 a 32 8
33 a 36 9

acima de 36 10

CoMPoRTA MÊS DE DEZEMBRo QUANTITATIVO DE ATB
1 a 3 1
4 a 6 2
7 a 9 3

10 a 12 4
13 a 15 5

acima de 16 6

Art . 3º - A designação de que trata o artigo 2º será realizada em caráter 
extraordinário, para exercício no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, 
garantindo-se o mínimo de servidores necessários para a manutenção 
de funções essenciais ao funcionamento regular da escola e da Superin-
tendência Regional de Ensino – SRE .
Art. 4º - Em caráter excepcional, as vagas para a designação de que trata 
esta Resolução deverão ser oferecidas aos servidores designados que já 
se encontram em exercício em cada unidade escolar ou SRE.
§1º - Para o atendimento do quantitativo autorizado nesta Resolução, 
deverá ser processada a designação utilizando-se os critérios estabele-
cidos na Resolução SEE nº 3660/2017.
§2º - Persistindo a vaga, poderá ser designado servidor que não está em 
exercício, mas que atuou na escola ou SRE em 2018.

Art . 5º - Será incluída uma nova admissão para os servidores designa-
dos nos termos desta Resolução .
Art . 6º - A direção da escola deverá registrar essas vagas no Sistema 
SYSADP do Portal da Educação .
Art . 7º - As designações de que trata esta Resolução não gerarão impe-
dimento ou prioridade em relação ao processo geral de designação para 
o ano escolar de 2019 .
Art . 8º - Nenhuma designação poderá ser processada sem a prévia auto-
rização da Secretaria de Estado de Educação .
Art . 9º - Será responsabilizada administrativamente a autoridade que 
descumprir as normas previstas nesta Resolução .
Art . 10 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, 
aos 27 de dezembro de 2018 .
(a) WIELAND SILBERSCHNEIDER 
Secretário de Estado Adjunto de Educação
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AToS Do SENHoR SECRETáRIo

ATO Nº 1.970/2018

Concedendo, nos termos dos art . 90, v, 91 e 92 da Lei nº 7109, de 
13/10/77, Decreto 47.253, de 13 de setembro de 2017, e Deliberação 
CoF n° 04, de 06 de novembro de 2017, autorização de afastamento 
parcial do trabalho para estudo” de 40% (quarenta por cento), ou seja, 
64 (sessenta e quatro) horas mensais, à servidora Maria Luiza Pereira 
Cerqueira, MASP 980595-3, ANEIIID-Admissão 1, lotada na Supe-
rintendência Regional de Ensino Leopoldina, em Leopoldina, para 
frequentar Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecno-
lógica, ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Sudeste de Minas Gerais, em Rio Pomba/MG, no período de 
29/11/2018 até 28/07/2020, sem prejuízo do vencimento e vantagens do 
cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao 
mesmo – SRE Leopoldina .

ATO Nº 1.971/2018

Concedendo, nos termos dos art . 90, v, 91 e 92 da Lei nº 7109, de 
13/10/77, Decreto 47.253, de 13 de setembro de 2017, e Deliberação 
CoF n° 04, de 06 de novembro de 2017, autorização de afastamento 
parcial do trabalho para estudo de 20% (vintepor cento), ou seja, 32 
(trinta e duas) horas mensais, à servidora Gisele Oliveira Ribeiro, 
MASP 1396570-2, ANEIB-Admissão 1, lotada na Superintendência 
Regional de Ensino Montes Claros, em Montes Claros, para frequentar 
Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica, minis-
trado pelo Instituto Federal do Norte de Minas Gerais - IFNMG, em 
Montes Claros/MG, no período de 27/11/2018 a 30/06/2020, sem pre-
juízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento 
de demais despesas vinculadas ao mesmo – SRE Montes Claros .

ATO Nº 1.972/2018

Retifica o Ato nº 1489/2018, publicado no “MG” de 03/10/2018, sendo 
que onde se lê “25% para o 1º semestre de 2019 e de 15% a partir 
do 2º semestre de 2019 até 28/02/2021”, leia-se “50% (cinquenta por 
cento) para o mês de dezembro de 2018, paraos semestres de 2019 e 
2020, bem como para o 1º bimestre de 2021”, referente à autorização 
de afastamento parcial para estudo de interesse da servidora Mona-
liza Angélica Santana, MASP 1156310-3, para frequentar Doutorado 
em Educação, ministrado pela universidade de uberaba - uNIuBE, 
em Uberaba/MG, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, 
ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo 
– SRE Patos de Minas .

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, 
aos 28 de dezembro de 2018 .

WielandSilberschneider
Secretário de Estado Adjunto de Educação
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RESOLUÇÃO SEE Nº 4058, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
Altera o Art . 70 da Resolução SEE n . 2197, de 26 de outubro de 2012 .
O SECRETÁRIO DE ESTADO AJDUNTO DE EDUCAÇÃO DE 
MINAS GERAIS, no uso de sua competência e tendo em vista o dis-
posto na Lei Federal n . 9394, de 20 de dezembro de 1996, e na Resolu-
ção SEE n . 2197, de 26 de outubro de 2012, e tendo em vista a necessi-
dade de organização e funcionamento das escolas estaduais,
RESoLvE:
Art . 1º - o Art . 70 da Resolução SEE n . 2197, de 26 de outubro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Na avaliação da aprendizagem, a Escola deverá utilizar procedimentos 
e instrumentos diversos, tais como a observação, o registro descritivo e 
reflexivo, os trabalhos individuais e coletivos, os portfólios, exercícios, 
entrevistas, provas, testes, questionários, adequando-os à faixa etária, 
às características de desenvolvimento do educando e suas necessidades 
de acessibilidade, utilizando a coleta de informações sobre a aprendi-
zagem dos alunos como diagnóstico para as intervenções pedagógicas 
necessárias .
§ 1º - As formas e procedimentos utilizados pela escola para diagnos-
ticar, acompanhar e intervir pedagogicamente no processo de aprendi-
zagem dos estudantes devem expressar com clareza o que é esperado 
do educando em relação à sua aprendizagem e ao que foi realizado pela 
Escola, devendo ser registrados para subsidiar as decisões e informa-
ções sobre sua vida escolar .
§ 2º - As escolas da Rede Estadual de Ensino de Minas Gerais utiliza-
rão uma escala de zero a cem pontos, distribuídos obrigatoriamente ao 
longo do período letivo, em cada componente curricular, para mensurar 
as aprendizagens dos estudantes .
§ 3º - os cursos anuais organizarão o ano letivo em quatro bimestres, 
sendo distribuídos 25 pontos por componente curricular no Ensino Fun-
damental e no Ensino Médio .
§ 4º - os cursos semestrais organizarão o semestre letivo em dois bimes-
tres, sendo distribuídos cinquenta pontos por componente curricular .
§ 5º - Será considerado aprovado o estudante que obtiver no mínimo 
sessenta por cento do total de cem pontos distribuídos em cada com-
ponente curricular e setenta e cinco por cento de frequência na carga 
horária anual ou semestral .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, 
em Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2018 .
(a) WIELAND SILBERSCHNEIDER
Secretário de Estado Adjunto de Educação
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RESOLUÇÃO SEE Nº 4065, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Institui o Comitê de Gestão de Riscos, vulnerabilidades e Integridade 
(CRVI) da Secretaria de Estado de Educação (SEE).
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, e considerando as disposições do Decreto Estadual 
nº 47 .185, de 13 de maio de 2017, que institui o Plano Mineiro de Pro-
moção da Integridade (PMPI), da Resolução SEE nº 3.740, de 24 de 
abril de 2018, e da Resolução nº 3 .862, 30 de julho de 2018, que institui 
o Grupo de Trabalho do Plano de Integridade da SEE,
RESoLvE:
Art . 1º - Fica instituído o Comitê de Gestão de Riscos, vulnerabilidade 
e Integridade – CRvI da SEE, que tem como competência monitorar 
estruturas, sistemas, fluxos e processos de governança, integridade e 
vulnerabilidades educacionais por meio da gestão de informações estra-
tégicas, gestão de riscos e controles da instituição .
Parágrafo único. Para fins desta Resolução, a denominação “Comitê 
de Vulnerabilidade e Integridade” equivale-se às expressões “CRVI” 
ou “Comitê” .
Art . 2º - São princípios do CRvI:
I – Cooperação interna e integração institucional;
II – Autonomia e independência;
III – Impessoalidade e interesse público;
Iv – Democratização e isonomia do processo decisório;
v – Equidade e justiça nas políticas de controle;
vI – Transparência e accountability;


